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Cultura da paz é incentivada em 
Dracena através de concurso  

DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO

Com o intuito de promover a 
cultura da paz, o Lions Club 

Internacional realiza anualmente 
o concurso mundial do Cartaz 
Sobre a Paz. Este ano, o tema 
escolhido foi Ouse Sonhar. Em 
Dracena, o dia 23 de novembro foi 
marcado pela entrega da premia-
ção e anúncio do cartaz vencedor.

A Escola Municipal de Ensino 
Fundamental e Infantil (EMEFI) 
Amador Franco da Silveira foi a 
grande vencedora, tendo como 
representante o talentoso aluno 
Geovani da Silva Leite. A cerimô-
nia de premiação ressaltou não 
apenas a habilidade artística do 
estudante, mas também a capa-
cidade de expressar, por meio da 
arte, a importância de sonhar e 
cultivar a paz.

No dia 08/12, ocorreu a pre-
miação da segunda fase na Sede 
do Lions Clube de Tatuí. Neste 
evento, foi celebrada a conclusão 
do concurso de Redação sobre a 

Paz, em nível nacional. O aluno 
Giovani Silva Leite, novamente 
representando a EMEFI Amador 
Franco da Silveira – distrito de 
Jamaica, foi aclamado vencedor 
da 2ª fase.

Destaca-se que o Cartaz do 
aluno Giovanni irá representar 
o Brasil no concurso internacio-
nal. Este mérito foi patrocinado 
pelo Lions Clube De Dracena 
Cinquentenário. Como prêmio, o 
aluno terá a chance de receber 5 
mil dólares caso alcance o primei-
ro lugar, ou 500 dólares caso esteja 
entre os 23 melhores do mundo.

A Prefeitura e a Secretaria 
Municipal de Educação parabe-
nizam a EMEFI Amador Franco 
da Silveira, Distrito de Jamaica e 
seu aluno Giovanni, pela conquis-
ta e representação do país neste 
importante concurso internacio-
nal de arte e paz.

cedida
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Em tempo recorde, todos  formandos da 2ª 
turma de Medicina da Unifadra que colaram

 grau dia 7/12 já receberam seus CRMs

ASSESSORIA DE IMPRENSA

Todos os formandos da segunda turma de 
Medicina da Unifadra, mantida pela Fundec, 

que colaram grau no último dia 7 de dezembro, já 
estão com seus CRMs.

Segundo Enio Garbelini, diretor acadêmico da 
Unifadra, neste ano, em razão da avaliação do 
ENADE de Medicina, prova realizada pelos alunos 
em 26/11/2023, todas as escolas médicas do país 
estavam sujeitas à autorização prévia para as cola-
ções de grau oficiais, conforme edital MEC/INEP 
nº 75. “Nosso processo foi célere e contou com 

a colaboração da Secretaria Geral da instituição 
para que fossem expedidos em tempo recorde os 
CRMs dos formandos”, destaca Garbelini

Os novos médicos entregues à sociedade pela 
Unifadra Dracena agora podem atuar profissio-
nalmente em todo o território nacional, além de 
ingressar em residências e participar de concursos 
públicos.

No total, 57 formandos colaram grau no dia 7 de 
dezembro. Os últimos três realizaram a colação 
nesta semana e já estão com os pedidos de CRM 
em andamento.

No total, 57 formando colaram grau dia 7 de dezembro

cedida



SEGURANÇA
SEGUNDA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2023

www.portalregional.net.br

04

Condutor morre  após moto bater em 
canaleta na SP-284 em Rancharia

POLÍCIA RODOVIÁRIA

Um h o m e m 
de 39 

anos morreu no iní-
cio da noite deste 
domingo (17) após 
a moto que condu-
zia se chocar con-
tra uma canaleta de 
água pluvial na rodo-
via Homero Severo 
Lins (SP-284), em 
Rancharia.

De acordo com 
a Polícia Militar 
Rodoviária (PMR), 
a equipe atendeu 
por volta das 18h27 
de ontem (17) um 
acidente  de trân-
sito com vítima, 
onde, ao chegar ao 
local, constatou que 
uma  moto Yamaha/
YS150 do município 
de Regente Feijó, 
havia se chocado  
contra a canaleta de 
água pluvial e tom-
bou.

O condutor 
M.S.N.  foi socorri-
do ao Hospital de 
Rancharia porém, 
não resistiu aos feri-
mentos e entrou em 
óbito, fato este que 
impossibilitou sub-
mete-lo ao teste do 
etilômetro.  A Polícia 
Científica fez a perí-
cia técnica e a ocor-
rência foi  apresen-
tada na Delegacia 
de Rancharia.

Acidente resultou na morte do condutor de 39 anos

Ft- PMR
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Corpo do piloto morto em acidente aéreo 
no MT é sepultado em Adamantina

IMPACTO NOTÍCIAS

O corpo do pilo-
to João Vitor 

Marega, de 33 anos, 
que morreu em um aci-
dente aéreo em Mato 
Grosso, foi sepulta-
do no final da manhã 
deste domingo (17), no 
Cemitério Municipal de 
Adamantina.

Ele trabalhava como 
piloto agrícola em 
Lambari D’Oeste, região 
de Cáceres (MT), a 327 
km de Cuiabá, na quin-
ta-feira (14). Ele havia 
realizado oito voos e, 
durante o nono, não 
houve mais contato. E, 
desde então, equipes 
de resgate realizavam 
buscas, sendo encon-
trado perto da fazenda 
onde atuava no sábado 
(16), pela Força Aérea 
Brasileira (FAB). O ada-
mantinense deixa a 
família e três filhos.

NOTAS DE PESAR- 
A Prefeitura de 
Adamantina disse, 
por meio de nota, que 

“lamenta a perda pre-
coce do ex-secretá-
rio de Planejamento e 
Desenvolvimento, João 
Vitor Marega”. Ele, que 
também era Engenheiro 
Ambiental, exerceu a 
função de setembro de 
2018 até maio deste 
ano.

A Aeaanap 
(Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos 
e Agrônomos) tam-
bém lamentou o ocor-
rido. “A Associação 
dos Engenheiros de 
Adamantina se solidari-
za com familiares, ami-
gos e colegas de pro-
fissão pelo falecimen-
to, em 14/12/2023, do 
Engenheiro Ambiental 
João Vitor Marega, 
associado desta enti-
dade e ex-vice-presi-
dente”, consta na nota. 
“Registramos nosso 
pesar e reconhecimento 
à dedicação deste pro-
fissional para entidade 
e a área tecnológica”, 
complementa.

João Vítor Marega, morreu em acidente aéreo 
quinta-feira (14) em Lambari D´Oeste (MT)

Ft- Impacto
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Região de Presidente Prudente soma 3.334 
casos de ataques de escorpião em 2023

O IMPARCIAL

Em 2023, até o momento, os ata-
ques de escorpião na região 

de Presidente Prudente chegam a 3.334 
casos e uma morte. Os dados são da 
Divisão de Zoonoses do CVE (Centro de 
Vigilância Epidemiológica), da Secretaria 
Estadual de Saúde, sendo que a última 
atualização foi feita no dia 22 de novem-

bro.
Até este período, foram registradas 

2.142 ocorrências nos 21 municípios que 
englobam o GVE (Grupo de Vigilância 
Epidemiológica) de Presidente Venceslau, 
enquanto no GVE de Presidente Prudente, 
composto por 24 cidades, foram contabili-
zados 1.192 casos. 

No corrente ano, o número de ataques 
envolvendo escorpiões nos 45 municí-

pios atendidos pelo 
DRS-11 (Departamento 
Regional de Saúde) é 
13,67% maior se com-
parado a 2022, quan-
do foram contabilizados 
2.933 casos e nenhuma 
ocorrência de morte. 

Tratamento imedia-
to- De acordo com o 
CVE, as altas tempera-
turas ao longo do ano 
no Estado de São Paulo 
tornam frequentes os 
ataques de escorpião. 
As três espécies causa-
doras de acidentes em 
humanos são a Tityus 
serrulatus, T. bahiensis 
e T. stigmurus. O escor-
pião amarelo (T. serru-
latus) é o mais preva-
lente, responsável pela 
maioria das ocorrências 
e casos graves.

O órgão destaca que 
a maioria dos casos 
tem evolução benigna, 
enquanto as ocorrên-
cias graves e óbitos têm 
sido associados a aci-
dentes pelo escorpião 
amarelo em crianças 
de até 10 anos. Desse 
modo, ao apresentar os 
primeiros sinais e sin-
tomas de envenena-
mento sistêmico, este 
público deve receber o 
soro específico o mais 
rapidamente possível, 
bem como cuidados 
para manutenção das 
funções vitais.

Ataques mais frequentes são do escorpião amarelo (T. serrulatus)

Divulgação
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R$ 4,93DÓLAR

EURO

SELIC

TR

OURO

UFESP

UFM

BOI GORDO

MILHO (Campinas SP)

SOJA (60kg)

R$ 5,39

13,75%

0,0%

R$ 322,44

R$ 34,26

R$ 35,75

R$ 59,74

R$ 126,50

R$ 242,50

À VISTA

COMPRA VENDA

30 DIAS

R$ 245,00

R$ 5,39

R$ 4,93

Baunilha: Embrapa lança livro digital 
sobre cultivo e manejo da especiaria

CANAL RURAL

Produtores, técnicos 
e demais interessa-

dos em uma das especiarias 
mais valorizadas no merca-
do nacional e internacional, 
a baunilha, já podem fazer o 
download gratuito da publi-
cação Cultivo de Baunilha – 
Práticas Básicas, que respon-
de a questões técnicas sobre 
a baunilha.

Em formato digital (PDF), 
a publicação foi lançada pela 
Embrapa Recursos Genéticos 
e Biotecnologia, localizada 
em Brasília (DF), e contém 
conteúdos técnico-científicos 
em linguagem acessível para 
quem é do campo, das ciên-
cias agronômicas e também 
aqueles que nunca viram uma 
planta de baunilha, mas têm 
interesse pelo tema.

A publicação é resultado 
de três anos de pesquisa 
realizada com diferentes ati-
vidades e ações no projeto 
‘Desenvolvimento da cadeia 
produtiva de baunilhas bra-

sileiras de importân-
cia para gastronomia e 
agroindústria’. Os auto-
res  elaboraram, ao longo 
do desenvolvimento do 
projeto, 13 capítulos que 
exploram temas que vão 
desde os aspectos botâ-
nicos até a pós-colheita.

Com as ilustrações 
científicas  os leitores vão 
notar uma intersecção 
entre a ciência e a arte 
que possibilita melhor 
compreensão dos deta-
lhes da baunilha (vanilla 
planifolia andrews), que 
é uma planta da família 
das orquídeas, originária 
do México, cujos frutos 
aromáticos resultam em 
um alto valor comercial.

As ilustrações e fotos 
completam os conteúdos 
textuais nos quais os 
pesquisadores tomaram 
como base os resulta-
dos do projeto obtidos 
por meio de práticas de 
campo e laboratório, 
facilitando a melhor com-
preensão dos leitores.

Assim, pequenos agri-
cultores e demais inte-
ressados terão acesso 
de forma prática a pontos 
importantes como, por 
exemplo, a altura ideal 
para o corte dos ramos 
de baunilha ou, ainda, de 
que forma se dá a obten-
ção de estacas em vivei-
ro, entre outros pontos. 
Segundo o pesquisador 
Roberto Vieira, existe 
uma grande demanda 
por produtos elaborados 
a partir de baunilha de 
origem natural, seja no 
mercado interno como 
no externo. 

Em formato digital a publicação foi lançada pela Embrapa Recursos Genéticos e Biotecnologia

CEDIDA
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Renan Saran ex- morador de Dracena agora 
é maquiador das cantoras Maiara e Maraísa 

POR MARCOS MAIA 

Renan Saran, que por muitos anos trabalhou em 
Dracena como fotógrafo agora está vivendo 

grandes momentos  como maquiador das cantoras 
Maiara e Maraísa. Ele faz maquiagens nessas duas 
estrelas da música sertaneja desde o mês de junho 
quando foi chamado para mostrar seu talento nas 
maquiagens. 

Renan que já maquiou grandes nomes da fama tais 
como Paula Matos, Paula Fernandes, ex integrantes 
do BBBB e famosos renomados do mundo da moda,  
mostra que não perde pra ninguém quando o assunto 
é maquiagem e também,  lógico fotografias. 

Ele disse ao JR que na verdade é maquiador oficial 
de Maiara mas quando há o rodízio faz maquiagem na 
Maraisa no lugar da outra maquiadora. Renan  expli-
cou que escolhe as maquiagens que faz nas cantoras 

depende das roupas que as artistas vão usar nos 
shows. Sobre esse novo momento que vive desde 
junho com Maiara e Maraisa está fazendo tudo com 
dedicação a carreira.

 " Estou muito feliz por chegar neste lugar que é tão 
almejado pelos profissionais da área. É o reconheci-
mento pelo trabalho que há muitos anos estudo e me 
dedico", disse o fotógrafo e maquiador de Dracena.

 Renan esteve no último fim de semana com Maiara 
e Maraisa em um dos maiores festival sertanejos do 
país no Rio Grande do Sul. Renan que viveu a maior 
parte da infância em Dracena estudou no Julieta 
Guedes, depois se formou em Artes na Fundec e em 
seguida Faculdade Reges. Renan sem dúvidas é um 
grande exemplo de superação de vida e sonho reali-
zado e agora tem seu talento  reconhecido por Maiara 
e Maraísa.

CEDIDACEDIDA
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ÁRIES - Se você ama, é importante expressar 

o seu sentimento, para dar espaço para que o 

outro medite e tome uma decisão. Você passa 

por medos que foram criados pelo seu psicoló-

gico ou por eventos do passado. 

TOURO - Um sentimento deve ser desfrutado com 
qualidade e de uma maneira franca. Por isso, escu-
te o que a pessoa amada tem a lhe dizer. O seu 
desafio é lidar com as diferenças, porque ambos 
transitam por momentos diferentes, e as necessi-
dades precisam ser alinhadas. 

GÊMEOS -  Acredite no seu potencial! É um dia 

ótimo para receber ajuda no seu trabalho, poden-

do vir de figuras de autoridade, ou a bonifica-

ção por um trabalho bem-feito. O caminho está 

aberto para ser aprovado num processo seletivo.

CANCÊR - A vida deseja te presentear, principal-
mente em se tratando do desenvolvimento de 
um projeto ou a participação de um evento. Os 
amigos estão mais próximos, e você é bem-
-querido. É um dia agitado, sendo necessário 
ser proativo para dar conta das tarefas.

LEÃO -   É um bom dia para fechar um negócio 
para gerar melhorias em família ou para um 
imóvel. Pode acreditar que o seu caminho está 
se abrindo, e as relações familiares passam por 
uma reconstrução. Tome consciência do que 
precisa ser feito, porque uma decisão é signifi-
cativa para definir o seu momento. 

LIBRA -  As informações circulam, e uma notícia 
traz preocupações e requer sabedoria para lidar 
com as pessoas do seu convívio, principalmente 
levando em consideração a sua produtividade. 
Mas fique tranquilo, porque o seu dinheiro é 
preservado e você tem ajuda de outras pessoas 
para resolver essa situação. 

VIRGEM  - O seu relacionamento passa por reparos 
importantes, e a pessoa amada passa por uma 
decisão importante em família, que vem gerando 
muitos desgastes. Essa mesma experiência pode 
se conectar com uma pessoa muito próxima, com 
foco em familiares.

ESCORPIÃO - Você está pensando mais em si, e 
as conexões são verdadeiras, abrindo um campo 
harmônico para expressar os seus sentimentos. 
Mas existem preocupações financeiras que exigem 
de você coragem e sabedoria para avançar com 
qualidade.

SAGITÁRIO - Você é exigido a tomar decisões que 
desafiam um posicionamento firme, principalmente 
em família ou com pessoas muito próximas. São 
situações que geram desgastes profundos, entre-
tanto você está mais consciente do que precisa 
ser feito e transita por um período importante de 
autoconhecimento.

CAPRICÓRNIO - Não dá para negligenciar as tensões 
emocionais que geram grandes aflições psicoló-
gicas e afetam a relação com as pessoas do seu 
convívio. Mas há um caminho que vai ajudá-lo a 
interagir com os conflitos de uma forma mais leve. 
Por isso, converse com as pessoas que podem 
ajudá-lo a atravessar essa situação.

AQUÁRIO -  Você recebe do Universo excelentes 
oportunidades profissionais, e figuras de autori-
dade enxergam o seu potencial – e o caminho 
é promissor. O desafio ainda é interagir com um 
grupo de pessoas, e o céu pede sabedoria para 
enfrentar um cenário competitivo. 

PASSA TEMPO HORÓSCOPO

PEIXES - Você está vulnerável e precisa desenvol-
ver um posicionamento muito diferente daquele 
com o qual está acostumado. Observe como a 
sua vida é boa e como os caminhos estão se 
abrindo para se encaixar com o que realmente 
é importante. 

http://
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Manuela insiste em culpar 
Isabela de ter pego a foto dela 
com Maurício. Isabela não sabe 
como pedir para Manuela para 
gravarem um vídeo cantando 
juntas, já que estão brigadas. 
Priscila volta mais uma vez no 
galpão e é surpreendida por 
seu pai. Todos os objetos rou-
bados no Vilarejo dos Sonhos 
são substituídos por um cartão 
de serpente. Priscila diz para 
Geraldo que não quer vê-lo 
nunca mais.

César repreende Preciosa, que fica 
entristecida. Luna e Bebel chegam à 
joalheria. Merreca encontra o carro de 
Francisco. Preciosa inventa uma situa-
ção para tirar a atenção dos repórteres 
de Luna e das biojoias. César decide 
fazer de Miguel um aliado, e Julião 
se incomoda. Cecília demonstra para 
Julião sua raiva contra César. César 
se surpreende ao saber que Preciosa 
colocou Pascoal como sócio da joalhe-
ria. Maria Navalha teme que Luna sofra 
por causa de César. Selena convence 
Jefinho a dividir a autoria de sua músi-
ca com ela.

Hugo se entusiasma com a 
proposta de Taís. Olavo exige 
que Ivan peça demissão, mas 
ele reage. Ana Luísa insiste que 
Antenor não cancele a sua via-
gem de trabalho. Heitor pede aos 
funcionários para recolherem as 
garrafas de uísque do frigobar. 
Antenor reclama com Ana Luísa 
por encontrar Marion de novo 
em sua casa. Belisário pega um 
celular no vestiário masculino da 
academia de Virgínia para que ela 
ligue para Gilda.

Natália pede que Carol se afaste de 
Marcos. Tony e Cris discutem novamen-
te. Lara lamenta não conseguir se decla-
rar para Mário. Adriana e Helena apoiam 
Renée, que sofre por sua situação com 
Vic. Edu e Mário se desentendem por 
causa de Érica. Taís e Pedro curtem a 
lua de mel. Sérgio desconfia de Danilo 
e pede a Fagundes que o investigue. 
Míriam sente ciúmes de Helena com 
Danilo. A driana conta para Ísis sobre 
seu pai. Lara tenta conversar com Mário, 
que acaba declarando seu amor por 
Érica.

NOVELAS

EMEFI Prof. Waldomiro Machado 
se destaca na Educação Viária 

DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO

Com muita alegria, 
a professora Geni 

Conde, representando a 
EMEFI Prof. Waldomiro 
Machado, participou de 
evento promovido pela 
Fundación MAPFRE, 
em São Paulo. O proje-
to desenvolvido por todas 
as crianças da esco-
la foi selecionado como 
um dos 45 destaques de 
todo o Brasil no programa 
'Educação Viária é Vital'. 

O projeto intitulado 
'Construindo um Trânsito 
Seguro', tem como obje-
tivo central promover a 
conscientização e huma-
nização do trânsito, con-
tribuindo significativa-
mente para torná-lo mais 
seguro e responsável. A 
iniciativa recebeu reco-
nhecimento em âmbito 
nacional, destacando-se 
como exemplo de boas 

práticas educacionais.
A EMEFI Prof. 

Waldomiro Machado rea-
firma seu compromisso 
em proporcionar expe-
riências educativas ino-
vadoras e impactantes, 
preparando as crianças 
para desempenharem um 
papel ativo e consciente 
na sociedade.

A Prefeitura e a 
Secretaria Municipal 
parabenizam todos os 
envolvidos nesse projeto 
que tem feito a diferen-
ça em nossa comunidade 
escolar. Essa conquis-
ta reflete o empenho e 
a dedicação de toda a 
equipe em promover uma 
educação de qualidade e 
transformadora.

cedida
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Membros do Ciop aprovam acordo com 
Prefeitura de Presidente Prudente para 

pagamento de R$ 16 milhões em dívidas

POR G1 PRUDENTE

Os i n t e g r a n t e s 
do Consórcio 

Intermunicipal do Oeste 
Paulista (Ciop) aprova-
ram o acordo proposto pela 
Prefeitura Municipal de 
Presidente Prudente em pagar 
as dívidas de quase R$ 16 
milhões em contratos inadim-
plentes para a prestação de 
serviços públicos.

A minuta foi analisada nesta 
segunda-feira (18), durante 
uma assembleia geral extra-
ordinária on-line convocada 
pelo consórcio. O acordo foi 
aprovado por todos os 17 inte-
grantes do Ciop presentes na 
assembleia.

O documento do acordo 
já havia sido aprovado pelos 
departamentos jurídicos da 
Prefeitura e do Ciop e, assim, 
foi apresentado na assem-
bleia, para a qual foram cha-
mados representantes dos 
29 municípios que integram o 
colegiado.

Após a assinatura das par-
tes envolvidas, o acordo apro-
vado seria levado ao Judiciário 
para homologação ainda nesta 
segunda-feira.

Em nota à TV 
Fronteira, a Prefeitura 
de Presidente Prudente 
informou que a possi-
bilidade de suspensão 
de licitações, sobretudo 
aquelas que tenham con-
trapartida, ainda estão 
sendo estudadas pela 
secretaria de finanças 
para conseguir quitar os 
pagamentos pendentes.

"Para 2024, o municí-
pio fará as contenções 
de despesas neces-
sárias para viabilizar o 
pagamento do acordo", 
concluiu o informativo.

Representantes do 
Ciop avaliam proposta de 
pagamento de dívida da 
Prefeitura de Presidente 
Prudente (SP) durante 
assembleia extraordiná-
ria.

Acordo-  O acordo para 
a quitação da dívida milio-
nária possui os seguintes 
pontos:pagamento de 
R$ 5,7 milhões à vista e 
parcelamento do restan-
te das dívidas em seis 
vezes mensais igualitá-
rias de cerca de R$ 1,7 
milhões.

A primeira parcela do 
débito, avaliada em R$ 
5.689.000, está previs-
ta para ser paga nesta 
sexta-feira (22) pela 
Prefeitura de Presidente 
Prudente.  Assim que 
depositada, o aviso pré-
vio de cerca de 500 fun-
cionário do Ciop deve ser 
rescindido.  As demais 
parcelas deverão ser qui-
tadas até às 16h do data 
do vencimento de cada 
mês estabelecido pelo 
acordo.

Representantes do Ciop avaliam proposta de pagamento de dívida da Prefeitura de 
Presidente Prudente durante assembleia 

CEDIDA
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DIA

19

19
Dia Estadual da 

Poesia (Mato Grosso)

Acumulou - Concurso 2606   

Acumulou - Concurso 6318

Acumulou - Concurso 2669  

14  16  20  22  27  40

03  16  22  25  26  36

04  07  16  35  46  54

 01  37  45   56  73

Loterias

Acumulou - Concurso  2029 

Acumulou - Concurso  2560

28  47  52  53  64  65  68

 39  43  52  56  64  65  70

77  79  81  87  88  91

08  15  16  20  22  32  36

Mulher condenada a mais de 18 anos de 
prisão no PR é capturada em Tupi Paulista

DEINTER-8 

A Polícia Civil, por 
intermédio da 

Delegacia de Polícia 
de Tupi Paulista, efe-
tuou a prisão, nesta 
segunda-feira (18), 
de uma mulher de 29 
anos, residente na 
cidade de Jaguapitã 
(PR). A mulher estava 
sujeita a uma ordem 
de prisão em regime 
fechado, com uma 
pena estabelecida de 
18 anos, 9 meses e 
5 dias, por diversos 
crime cometidos.

A ação policial ocor-
reu na cidade de Tupi 
Paulista  após os agen-
tes receberem infor-

mações de que a 
mulher estava no 
município, ime-
diatamente, por 
meio de consul-
tas aos sistemas 
policiais, obteve-
-se uma cópia do 
mandado de pri-
são emitido pela 
Vara de Execução 
em Meio Fechado 
e Semiaberto de 
Londrina (PR), em 
virtude de conde-
nação por crimes 
como lesão cor-
poral, estelionato, 
furto e roubo.

Na Delegacia de 
Polícia, foram rea-
lizados os proce-
dimentos de polí-
cia judiciária, e a 
capturada perma-
neceu sob custó-
dia aguardando a 
audiência de custó-
dia, para posterior 
encaminhamen-
to à Penitenciária 
Feminina de Tupi 
Paulista, onde 
ficará à disposição 
da Justiça.

Delegacia de Polícia  de Tupi Paulista: prisão ocorreu nesta segunda-feira

CEDIDA
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Atribuição de aulas para 2024: 
Educação define seu quadro docente

DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO

O processo de atribuição de aulas para o 
ano letivo de 2024 da rede municipal de 

ensino aconteceu entre os dias 5 e 14/12, na 
Secretaria Municipal de Educação. O evento teve 

como foco a atribuição de salas e aulas para as 
Escolas Municipais de Educação Infantil (EMEs), 
Pré Escola I e II, Ensino Fundamental, além dos 
projetos Criança Feliz e AABB.

A secretária de Educação, Sabrina Lima explica 
que a atribuição de aulas é um momento crucial 
para a organização do quadro docente, garantin-
do a adequada distribuição de professores para 
atender às demandas de cada unidade escolar. 
"Este processo é essencial para assegurar a con-
tinuidade da oferta de educação de qualidade em 
Dracena".

A Secretaria Municipal de Educação agrade-
ce o empenho e comprometimento de todos os 
envolvidos na atribuição de aulas, reconhecendo 
a importância desse momento para a construção 
de um ano letivo sólido e produtivo.

cedida

NATAL ENCANTADO 
Caravana de Natal da Viterra Bioenergia 

ocorre nesta terça-feira (19)
em Junqueirópolis

DA REDAÇÃO

A Viterra Bioenergia irá promover 
nesta terça-feira (19) a segun-

da edição da Caravana de Natal, 
em Junqueirópolis (SP). O evento 
terá início a partir das 20h, tendo 
como trajeto principal a Avenida Rui 
Barbosa, com contração final na 
praça central da cidade.

A ação social contará com veí-
culos decorados que irão iluminar 
as principais ruas do município, com 
o objetivo de alegrar ainda mais 
as festividades dos moradores de 
Junqueirópolis. 

Após o cortejo, a empresa rea-
lizará uma entrega de presentes 
para crianças de até 12 anos matri-
culadas nas escolas públicas de 
Junqueirópolis.

Além dos veículos decorados e 
iluminados, a caravana também irá 
contar com a participação de cola-
boradores da empresa, personagens 
vivos e música natalina.

Antes do trajeto oficial, a partir 
das 19h os veículos decorados irão 
passar pelos bairros do município, 
com o objetivo de chamar a popula-
ção para prestigiar a ação no centro 

da cidade.
Vale presente
A entrega de presentes será feita 

para crianças com idade até 12 anos 
matriculadas nas escolas estaduais 
e municipais de Junqueirópolis, com 
o objetivo de incentivar e valorizar a 
educação. Para a retirada do presen-
te, o(a) aluno(a) deverá apresentar 
o vale presente, que foi distribuído 
previamente nas escolas. 

Viterra Bioenergia
A Viterra Bioenergia é uma agroin-

dústria que cultiva cana-de-açúcar e, 
através do seu processamento, pro-
duz açúcar, etanol e energia elétrica.

A empresa possui duas unidades 
industriais localizadas no interior do 
Estado de São Paulo: Junqueirópolis 
(Unidade Rio Vermelho) e Guararapes 
(Unidade Nova Unialco).

Atualmente, as Unidades Rio 
Vermelho e Nova Unialco possuem, 
juntas, a capacidade de processar 
mais de 6,3 milhões de toneladas de 
cana-de-açúcar por safra e empre-
gam mais de 2,5 mil pessoas nas 
áreas agrícola, industrial e adminis-
trativa, além de gerar empregos em 
22 cidades da região.

Arquivo/Viterra Bioenergia

Arquivo/Viterra Bioenergia



ESPORTES
SEGUNDA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2023

www.portalregional.net.br

15

Caçula Esporte Clube encerra atividades
 do ano com confraternização

DA REDAÇÃO

Em grande estilo o Caçula Esporte clube 
encerrou suas atividades neste ano, 

a equipe realizou um jantar no salão social na  
ABD para atletas e familiares regado de boa 
comida e muita música. A equipe treina aos 
sábados no campo médio n-1 na ABD e já 
soma 36 anos de história.

 A atual  diretoria agradece em nome do 
presidente Rafael dos Anjos todo apoio obtido 
neste ano . A Partir de 1º, de janeiro uma nova 
diretoria assume a equipe tendo como presi-
dente  João Anglo e vice, Lindomar Silvério.

CEDIDA CEDIDA

CEDIDACEDIDA

CEDIDA
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CULINÁRIA

Pavê de chocotone
Ingredientes (20 porções)
1- 1 panetone de chocola-

te, 500 g
2- 1 caixa de leite conden-

sado, 395 g
3- 1 caixa de creme de 

leite, 200 g
4- 4 gemas
5- 500 ml de leite integral
6- 2 colheres (sopa) de 

amido de milho
7- 1 barra de chocolate 

meio amargo, 180 g
8- 1 colher (sobremesa) 

de essência de panetone ou 
baunilha

9- refrigerante para 
molhar (guaraná)

10- chocolate granulado 

para cobrir

Modo de preparo : 30min
1- Dissolva o amido de 

milho em uma xícara de 
leite.

2- Leve ao fogo em pane-
la: o restante do leite, o 
leite condensado, as gemas, 
o amido dissolvido e deixe 
engrossar, sem deixar de 
mexer.

3- Obtendo um creme 
homogêneo, desligue o fogo 
e adicione o creme de leite.

4- Divida o creme em duas 
partes iguais.

5- Em uma das partes, 
acrescente a essência e 

mexa.
6- Na outra parte, coloque 

o chocolate picado e mistu-
re até dissolver.

7- Fatie o panetone (fatias 
finas).

Montagem:
8- Metade do creme de 

chocolate, fatias de paneto-
ne, molhe com refrigerante - 
todo creme branco, fatias de 
panetone, molhe com refri-
gerante .

9- Finalize com a outra 
metade do creme de choco-
late.

10- Cubra com granulado.

Caminhões da mesma empresa se chocam 
e reboque  tomba na SP-270 em Caiuá

POLÍCIA RODOVIÁRIA

Um choque entre dois caminhões seguido de 
tombamento de um dos reboques, carregado 

de milho em grãos, causou interdição da rodovia Raposo 
Tavares (SP-270)  na tarde de sexta-feira (15) em Caiuá. 

Segundo a Polícia Militar Rodoviária (PMR)  a equipe 
foi acionada para atender um acidente de trânsito  seguido 
de tombamento envolvendo dois caminhões da mesma 
empresa.

As  duas carretas transitavam no mesmo sentido de 

direção, quando o reboque do caminhão da frente  se 
desacoplou ocorrendo o choque contra o caminhão trator 
que transitava logo atrás.

 Na batida o reboque que se soltou tombou interditan-
do totalmente a pista no sentido Presidente Epitácio a 
Presidente Venceslau (leste).  O motorista de 39 anos do 
caminhão atingido teve ferimentos leves.

O trânsito foi desviado para o município de Caíuá  atra-
vés da SPA 637. Por volta das 18h50, a pista foi liberada e 
o tráfego passou a fluir normalmente.

Reboque se soltou e tombou após bater no caminhão que vinha atrás

Ft- PMR
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Beacht Tênis solidário levanta fundos para 
comprar brinquedos para crianças carentes

DA REDAÇÃO

Uma promoção no 
final de semana pas-

sada na Sunset Beacht 
Tênis, reuniu mais de uma 
centena de participantes 
em um evento que visa-
va levantar uma verba e 
destinar para a compra 
de brinquedos que serão 
distribuídos para crianças 
carente de Dracena.

Encabeçada por um 
grupo de mulheres que 
se intitulam “AMIGAS 
DO BEACHT”, a promo-
ção teve a colaboração 
de Guilherme Bortolato, 
dono da Sunset, que 
cedeu o espaço durante 
todo o domingo para a 
realização do Beacht soli-
dário.

O domingo esteve bas-
tante movimentado na 
Sunset, com a realização 

de 2 categorias masculi-
no e 2 categorias femini-
no e fluxo de centenas de 
pessoas durante todo dia. 

Aproximadamente 2 
mil reais foram levanta-
dos como taxa de inscri-
ção e que agora serão 
comprados os brinquedos 
para a destinação.

Além da verba de ins-
crição, também foram 
arrecadados alimentos 
não perecíveis, que tam-
bém serão destinados 
para entidades de fins 
sociais do município.

Parabéns para as 
AMIGAS DO BEACHT 
pela iniciativa e sucesso 
na realização do evento 
esportivo, que além de 
divertir, ainda teve uma 
finalidade solidária na 
cidade.

cedida cedida

cedida
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DECRETO N.º 7358, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 
Abre crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º - Nos termos da Lei Complementar n.º 1071, de 01 de novembro de 

2022, fica aberto, na unidade abaixo, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.200,00 
(cinquenta mil e duzentos reais), destinados à suplementação das seguintes verbas orçamentárias: 

 
Anula 
Ficha 

Categoria 
Econômica/ 

Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 Suple
menta 
Ficha 

Categoria Econômica/ 
Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 02.02.01 Setor Administrativo   02.02.01 Setor Administrativo 
 04.122.0004.2008 Manut. Ativ. 

Administrativas 
  04.122.0004.2008 Manut. Ativ. 

Administrativas 
44 3.3.90.30 4.000,00  43 3.1.90.94 4.000,00 

 02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

  02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

 10.301.0014.2056 Manut. Ativ. Projetos 
Sociais 

  10.301.0014.2059 Manut. Programa de 
Atenção Básica 

380 3.3.90.32 2.500,00  387 3.1.90.94 2.500,00 
 02.09.01 Fundo Municipal de 

Saúde 
  02.09.01 Fundo Municipal de 

Saúde 
 10.301.0014.2056 Manut. Ativ. Projetos 

Sociais 
  10.301.0014.2061 Recursos da Saúde 

Estadual 
380 3.3.90.32 12.000,00  398 3.3.90.30 12.000,00 

 02.07.02 Ensino Fundamental   02.07.02 Ensino Fundamental 
 12.361.0010.2022 Manut. Ativ. do Setor de 

Transporte Escolar 
  12.361.0010.2023 Convênio Transporte 

Escolar/Estadual 
197 3.3.90.39 15.000,00  200 3.3.90.30 15.000,00 

 02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

  02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

 10.301.0014.2056 Manut. Ativ. Projetos 
Sociais 

  10.301.0014.2059 Manut. Programa de 
Atenção Básica 

380 3.3.90.32 5.000,00  388 3.3.90.30 5.000,00 
 02.09.01 Fundo Municipal de 

Saúde 
  02.09.01 Fundo Municipal de 

Saúde 
 10.301.0014.1012 Investimento Federal 

Saúde 
  10.301.0014.1012 Investimento Federal 

Saúde 
366 4.4.90.51 500,00  367 4.4.90.52 500,00 

 02.09.03 Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial 

  02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

 10.302.0014.2066 Manut Recursos Média 
Alta Complexidade 

  10.301.0014.2059 Manut Programa de 
Atenção Básica 

509 3.3.50.39 11.200,00  508 3.3.50.39 11.200,00 
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DECRETO N.º 7358, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
 
Art. 2.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 07 de dezembro de 2023.  

 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 
público do costume e na data supra. 

 
 
 
 

ANIDELCI LUQUES PICININI 
Diretora Administrativa 
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DECRETO N.º 7358, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
 
Art. 2.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 07 de dezembro de 2023.  

 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 
público do costume e na data supra. 

 
 
 
 

ANIDELCI LUQUES PICININI 
Diretora Administrativa 

1 
 

DECRETO N.º 7359, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 
Abre crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º - Nos termos da Lei Complementar n.º 1071, de 01 de novembro de 

2022, fica aberto, na unidade abaixo, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 76.590,00 
(setenta e seis mil e quinhentos e noventa reais), destinados à suplementação das seguintes verbas 
orçamentárias: 

 
Anula 
Ficha 

Categoria 
Econômica/ 

Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 Suple
menta 
Ficha 

Categoria Econômica/ 
Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 02.03.01 Setor de Fazenda, 
Compras, Almoxarifado 

e R 

  02.03.01 Setor de Fazenda, 
Compras, Almoxarifado 

e R 
 28.843.0005.0002 Manutenção da Dívida 

Pública 
  28.846.0005.0003 Contribuição ao Pasep 

89 3.2.90.21 15.000,00  91 3.3.90.47 15.000,00 
 02.03.01 Setor de Fazenda, 

Compras, Almoxarifado 
e R 

  02.03.01 Setor de Fazenda, 
Compras, Almoxarifado 

e R 
 28.843.0005.0001 Sentenças Judiciais / 

Precatórios 
  04.123.0005.2009 Manut. Ativ. Fazenda, 

Compras, Almox e R.H 
84 3.1.90.91 7.090,00  79 3.3.90.93 7.090,00 
 02.07.01 Educação Infantil   02.07.02 Ensino Fundamental 
 12.365.0010.2018 Manut. Ativ. Ensino 

Infantil/Federal 
  12.361.0010.2021 Manut. Ativ. Recursos 

Salário Educação 
168 3.3.90.30 45.500,00  190 3.3.90.39 45.500,00 

 02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

  02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

 10.301.0014.2061 Recursos da Saúde 
Estadual 

  10.301.0014.2061 Recursos da Saúde 
Estadual 

399 3.3.90.32 5.000,00  398 3.3.90.30 5.000,00 
 02.07.02 Ensino Fundamental   02.07.02 Ensino Fundamental 
 12.361.0010.2022 Manut. Ativ. do Setor de 

Transporte Escolar 
  12.361.0010.2023 Convênio Transporte 

Escolar/Estadual 
195 3.3.90.30 4.000,00  202 3.3.90.39 4.000,00 

 
Art. 2.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
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DECRETO N.º 7359, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 08 de dezembro de 2023.  

 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 
público do costume e na data supra. 

 
 
 
 

ANIDELCI LUQUES PICININI 
Diretora Administrativa 
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DECRETO N.º 7359, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 08 de dezembro de 2023.  

 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 
público do costume e na data supra. 

 
 
 
 

ANIDELCI LUQUES PICININI 
Diretora Administrativa 
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DECRETO N.º 7360, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
Dispõe sobre horário especial de funcionamento das 

repartições públicas municipais de Junqueirópolis. 
 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 
Art. 1.º -Fica decretado horário especial de funcionamento nas repartições 

públicas municipais: 
 
Parágrafo único. No dia 22 de dezembro de 2023, o expediente de todos 

os setores da Prefeitura Municipal de Junqueirópolis será a partir das 11h00, com a presença 
obrigatória dos servidores na confraternização de final de ano que será realizada no Bosque 
Municipal de Junqueirópolis. 

 
Art. 2.º - Cabe às respectivas diretorias da Prefeitura Municipal de 

Junqueirópolis estabelecer escalas para manutenção dos serviços considerados essenciais, nos dias 
supracitados. 

 
Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário, em especial o Decreto 7351, de 01 de dezembro de 2023. 
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 12 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 

público do costume e na data supra. 
 
 
 
 

ANIDELCI LUQUES PICININI 
Diretora Administrativa 
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DECRETO N.º 7361, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá 

outras providências. 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - Nos termos da Lei Complementar n.º 1148, 12 de dezembro de 

2023, fica aberto, na unidade abaixo, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.150.600,00 
(dois milhões, cento e cinquenta mil e seiscentos reais), para INSS do mês de dezembro, 13° salário 
e auxílio alimentação do mês de dezembro. 

 
Anula 
Ficha 

Categoria 
Econômica/ 

Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 Suple
menta 
Ficha 

Categoria Econômica/ 
Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 02.01.01 Gabinete do Prefeito e 
Dependências  

  02.02.01 Setor Administrativo 

 04.122.0003.2003 Manut. Ativ. 
Gabinete do Prefeito 

  04.122.0004.2008 Manut. Ativ. 
Administrativas 

19 3.1.90.13 25.000,00  40 3.1.90.11 54.000,00 
24 3.3.90.39 5.000,00  41 3.1.90.13 10.000,00 
26 3.3.90.46 5.200,00   06.182.0004.2071 Manut. Ativ. Corpo de 

Bombeiros 
27 4.4.90.52 3.200,00  60 3.1.90.11 25.000,00 
 02.02.01 Setor Administrativo    02.03.01 Setor de Fazenda, 

Compras, 
Almoxarifado e R 

 04.122.0004.2008 Manut. Ativ. 
Administrativas 

  04.123.0005.2009 Manut. Ativ. Fazenda, 
Compras, Almox. e R.H 

44 3.3.90.30 6.000,00  70 3.1.90.11 160.000,00 
49 4.4.90.52 3.900,00  71 3.1.90.13 13.000,00 
 04.126.0004.2050 Manut. Ativ. Setor 

da Tecnologia da 
Informa 

 78 3.3.90.46 17.600,00 

53 3.1.90.94 5.000,00   02.06.01 Setor de Agron., Ind. 
e Com., Meio Amb. e 

G 
55 3.3.90.36 5.000,00   20.541.0009.2016 Manut. Ativ. Agro. 

Ind. e Com., Meio 
Amb. e 

58 3.3.90.46 4.000,00  141 3.1.90.11 68.000,00 
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 02.03.01 Setor de Fazenda, 
Compras, 

Almoxarifado e R 

  02.07.01 Educação Infantil 

 28.843.0005.0001 Sentenças 
Judiciais/Precatórios 

  12.365.0010.2017 Manut. Ativ. do 
Ensino Infantil 

84 3.1.90.91 13.000,00  157 3.1.90.04 50.000,00 
85 3.2.90.91 5.000,00   02.07.02 Ensino Fundamental 

 28.843.0005.0002 Manutenção da 
Dívida Pública 

  12.361.0010.2020 Manut. Ativ. do 
Ensino Fundamental 

89 3.2.90.21 20.200,00  177 3.1.90.04 31.000,00 
 02.04.01 Setor de Licitações, 

Contratos e Convênios 
 178 3.1.90.11 500.000,00 

 04.122.0006.2012 Manut. Ativ. de 
Licitações, Contratos 

e Con 

 180 3.1.90.16 26.000,00 

96 3.3.90.30 7.200,00  187 3.3.90.46 24.000,00 
99 3.3.90.40 5.000,00   12.361.0010.2022 Manut. Ativ. do Setor 

de Transporte Escolar 
100 3.3.90.46 7.100,00  191 3.1.90.11 76.000,00 
101 4.4.90.52 8.300,00   02.07.03 Fundeb 

 02.05.01 Setor Jurídico, 
Habitação e de 

Trânsito 

  12.365.0010.2025 Manut. Ativ. Fundeb 
Infantil 30% 

 04.122.0007.2013 Manut. Ativ. Jurídica 
e Habitação 

 218 3.1.90.11 130.000,00 

104 3.1.90.16 1.000,00   02.08.01 Fundo Municipal de 
Assistência Social 

105 3.1.90.94 8.000,00   08.122.0013.2040 Manut. Ativ. Fdo de 
Assistência Social 

106 3.3.90.30 18.800,00  273 3.1.90.11 26.000,00 
 15.451.0008.2014 Manut. Ativ. do 

Setor de Trânsito 
  02.09.01 Fundo Municipal de 

Saúde 
116 3.3.90.30 8.500,00   10.301.0014.2055 Manut. Ativ. Fundo 

Municipal de Saúde 
118 3.3.90.39 15.000,00  368 3.1.90.11 128.000,00 

 02.06.01 Setor de Agron., 
Ind. e Com., Meio 

Amb. e G 

 369 3.1.90.13 103.000,00 

 18.541.0009.2015 Manut. Ativ. da 
Coleta Seletiva 

 378 3.3.90.46 87.000,00 

126 3.3.90.30 4.500,00   10.301.0014.2059 Manut. Programa de 
Atenção Básica 

127 3.3.90.36 2.000,00  384 3.1.90.11 217.000,00 
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129 3.90.46 3.600,00   02.09.02 Vigilância Sanitária e 
Epidemiológica 

 20.541.0009.1001 Investimento do 
Setor de 

Agronegócios e A 

  10.305.0014.2063 Manut. Vigilância 
Sanitária e 

Epidemiológi 
133 4.4.90.52 9.500,00  408 3.1.90.11 26.000,00 
134 4.4.90.61 1.000,00   02.09.03 Assistência 

Hospitalar e 
Ambulatorial 

 20.541.0009.1002 Investimento 
Estadual do Setor de 

Agroneg 

  10.302.0014.2065 Manut. Ativ. Assist 
Hospitalar e 
Ambulatori 

135 3.3.90.30 13.000,00  440 3.3.90.46 49.000,00 
136 4.4.90.51 1.000,00   02.10.01 Setor de 

Planejamento, Obras, 
Serv. e Manut. 

137 4.4.90.52 5.400,00   15.452.0015.2067 Manut. Ativ. 
Planejamento, Obras, 

Serviços 
 02.07.01 Educação Infantil  458 3.1.90.11 330.000,00 
 12.365.0010.2018 Manut Ativ Ensino 

Infantil/Federal 
    

168 3.3.90.30 43.000,00     
 02.07.02 Ensino 

Fundamental 
    

 12.361.0010.1009 Investimento Federal 
Ensino Fundamental 

    

175 4.4.90.51 3.000,00     
182 3.3.90.30 100.000,00     

 12.361.0010.2021 Manut Ativ Recursos 
Salário Educação 

    

188 3.3.90.30 16.000,00     
 12.361.0010.2022 Manut Ativ do Setor 

de Transporte Escolar 
    

199 3.3.90.46 2.400,00     
 02.07.03 Fundeb     
 12.361.0010.2028 Manut Ativ Fundeb 

Fundamental 70% 
    

214 3.1.90.11 500.000,00     
216 3.1.90.16 34.000,00     

 12.365.0010.2025 Manut Ativ Fundeb 
Infantil 30% 

    

220 3.1.90.16 10.000,00     
222 3.3.90.30 5.000,00     
223 3.3.90.36 5.000,00     
224 3.3.90.39 5.000,00     

 02.07.04 Educação Geral     
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 12.122.0010.2029 Manut Ativ 
Educação Geral 

    

237 3.3.90.39 8.000,00     
 02.07.05 Cultura e Turismo     
 13.392.0011.2038 Manut Ativ Culturais 

e de Turismo 
    

252 3.1.90.94 5.000,00     
254 3.3.90.30 10.000,00     
256 3.3.90.39 20.000,00     
257 3.3.90.40 11.500,00     
260 4.4.90.52 5.000,00     

 02.07.06 Esporte e Lazer     
 27.812.0012.2039 Manut Ativ Esporte e 

Lazer 
    

265 3.3.90.30 24.000,00     
267 3.3.90.36 15.000,00     
272 4.4.90.52 3.500,00     

 02.08.01 Fundo Municipal de 
Assistência Social 

    

 08.122.0013.2040 Manut Ativ Fdo de 
Assistência Social 

    

273 3.1.90.11 1.000,00     
281 3.3.90.46 12.600,00     

 08.244.0013.2043 Manut Benefícios 
Eventuais 

    

304 3.3.90.32 10.000,00     
 02.08.02 Proteção Social Básica     
 08.241.0013.2047 Manut Ativ Centro 

de Convivência do 
Idoso 

    

316 3.3.90.30 5.700,00     
 08.244.0013.2048 Manut Ativ do Cras     

332 3.3.90.46 6.200,00     
 02.09.01 Fundo Municipal de 

Saúde 
    

 10.122.0014.2054 Manut Ativ 
Enfrentamento da 

Covid-19 

    

358 3.3.90.30 2.300,00     
360 3.3.90.36 2.000,00     
361 3.3.90.39 7.500,00     

 10.301.0014.1010 Investimento Saúde     
362 4.4.90.51 64.300,00     
363 4.4.90.52 5.200,00     

 10.301.0014.1011 Investimento 
Estadual Saúde 
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450 4.4.90.51 409.000,00     
451 4.4.90.52 4.600,00     

 15.451.0015.1014 Investimento 
Estadual Setor de 

Obras e Af 

    

453 4.4.90.51 10.000,00     
 15.451.0015.1015 Investimento Federal 

Setor de Obras e Af 
    

456 4.4.90.52 4.000,00     
 02.10.02 Setor de Água e 

Esgoto 
    

 17.512.0016.1016 Investimento Setor 
de Água e Esgoto  

    

468 4.4.90.51 221.000,00     
469 4.4.90.52 21.300,00     

 17.512.0016.1017 Investimento 
Estadual Setor de 

água e Esg 

    

470 3.3.90.30 1.000,00     
471 3.3.90.39 1.000,00     

 17.512.0016.2069 Manut Ativ do Setor 
de Água e Esgoto 

    

483 3.3.90.36 10.000,00     
485 3.3.90.46 16.900,00     

 02.10.03 Setor de Limp. 
Pública e Manej de 

Resíduos 

    

 15.451.0017.1019 Investimento Setor 
de Limpeza e Afins 

    

487 4.4.90.52 10.000,00     
 15.452.0017.2070 Manut Ativ do Setor 

de Limpeza e Manej 
de 

    

494 3.1.90.16 1.000,00     
496 3.3.90.30 34.400,00     
498 3.3.90.39 50.000,00     

 02.06.01 Setor de Agro., Ind. 
e Com., Meio Amb. 

e G 

    

 20.541.0009.1002 Investimento 
Estadual do Setor de 

Agroneg 

    

506 3.3.90.39 16.000,00     
 
Art. 2. ° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
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450 4.4.90.51 409.000,00     
451 4.4.90.52 4.600,00     

 15.451.0015.1014 Investimento 
Estadual Setor de 

Obras e Af 

    

453 4.4.90.51 10.000,00     
 15.451.0015.1015 Investimento Federal 

Setor de Obras e Af 
    

456 4.4.90.52 4.000,00     
 02.10.02 Setor de Água e 

Esgoto 
    

 17.512.0016.1016 Investimento Setor 
de Água e Esgoto  

    

468 4.4.90.51 221.000,00     
469 4.4.90.52 21.300,00     

 17.512.0016.1017 Investimento 
Estadual Setor de 

água e Esg 

    

470 3.3.90.30 1.000,00     
471 3.3.90.39 1.000,00     

 17.512.0016.2069 Manut Ativ do Setor 
de Água e Esgoto 

    

483 3.3.90.36 10.000,00     
485 3.3.90.46 16.900,00     

 02.10.03 Setor de Limp. 
Pública e Manej de 

Resíduos 

    

 15.451.0017.1019 Investimento Setor 
de Limpeza e Afins 

    

487 4.4.90.52 10.000,00     
 15.452.0017.2070 Manut Ativ do Setor 

de Limpeza e Manej 
de 

    

494 3.1.90.16 1.000,00     
496 3.3.90.30 34.400,00     
498 3.3.90.39 50.000,00     

 02.06.01 Setor de Agro., Ind. 
e Com., Meio Amb. 

e G 

    

 20.541.0009.1002 Investimento 
Estadual do Setor de 

Agroneg 

    

506 3.3.90.39 16.000,00     
 
Art. 2. ° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
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365 4.4.90.52 3.000,00     
 10.301.0014.2056 Manut Ativ Projetos 

Sociais 
    

380 3.3.90.32 26.000,00     
 10.303.0014.2062 Manut Ativ 

Assistência 
Farmacêutica 

    

403 3.3.90.32 10.500,00     
404 3.3.90.36 1.000,00     
405 3.3.90.39 4.900,00     

 02.09.02 Vigilância Sanitária 
e Epidemiológica 

    

 10.305.0014.2063 Manut Vigilância 
Sanitária e 

Epidemiológica 

    

412 3.3.90.30 9.200,00     
413 3.3.90.36 4.000,00     
414 3.3.90.39 8.000,00     
415 3.3.90.40 5.000,00     
416 3.3.90.46 27.000,00     

 10.305.0014.2064 Manut Recursos 
Vigilância em Saúde 

    

423 3.3.90.36 2.000,00     
424 3.3.90.39 4.600,00     

 02.09.03 Assistência 
Hospitalar e 

Ambulatorial 

    

 10.302.0014.2065 Manut Ativ Assist 
Hospitalar e 
Ambulatori 

    

432 3.1.90.16 6.300,00     
435 3.3.90.30 12.300,00     
438 3.3.90.39 12.900,00     
442 4.4.90.52 3.600,00     

 10.302.0014.2066 Manut Recursos 
Média Alta 

Complexidade 

    

443 3.3.90.30 21.600,00     
444 3.3.90.32 14.000,00     
445 3.3.90.36 1.000,00     
446 3.3.90.39 1.900,00     

 02.10.01 Setor de 
Planejamento, Obras, 

Serv. e Manut 

    

 15.451.0015.1013 Investimento Setor 
de Obras e Afins 
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129 3.90.46 3.600,00   02.09.02 Vigilância Sanitária e 
Epidemiológica 

 20.541.0009.1001 Investimento do 
Setor de 

Agronegócios e A 

  10.305.0014.2063 Manut. Vigilância 
Sanitária e 

Epidemiológi 
133 4.4.90.52 9.500,00  408 3.1.90.11 26.000,00 
134 4.4.90.61 1.000,00   02.09.03 Assistência 

Hospitalar e 
Ambulatorial 

 20.541.0009.1002 Investimento 
Estadual do Setor de 

Agroneg 

  10.302.0014.2065 Manut. Ativ. Assist 
Hospitalar e 
Ambulatori 

135 3.3.90.30 13.000,00  440 3.3.90.46 49.000,00 
136 4.4.90.51 1.000,00   02.10.01 Setor de 

Planejamento, Obras, 
Serv. e Manut. 

137 4.4.90.52 5.400,00   15.452.0015.2067 Manut. Ativ. 
Planejamento, Obras, 

Serviços 
 02.07.01 Educação Infantil  458 3.1.90.11 330.000,00 
 12.365.0010.2018 Manut Ativ Ensino 

Infantil/Federal 
    

168 3.3.90.30 43.000,00     
 02.07.02 Ensino 

Fundamental 
    

 12.361.0010.1009 Investimento Federal 
Ensino Fundamental 

    

175 4.4.90.51 3.000,00     
182 3.3.90.30 100.000,00     

 12.361.0010.2021 Manut Ativ Recursos 
Salário Educação 

    

188 3.3.90.30 16.000,00     
 12.361.0010.2022 Manut Ativ do Setor 

de Transporte Escolar 
    

199 3.3.90.46 2.400,00     
 02.07.03 Fundeb     
 12.361.0010.2028 Manut Ativ Fundeb 

Fundamental 70% 
    

214 3.1.90.11 500.000,00     
216 3.1.90.16 34.000,00     

 12.365.0010.2025 Manut Ativ Fundeb 
Infantil 30% 

    

220 3.1.90.16 10.000,00     
222 3.3.90.30 5.000,00     
223 3.3.90.36 5.000,00     
224 3.3.90.39 5.000,00     

 02.07.04 Educação Geral     
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DECRETO N.º 7362, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
Abre crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º - Nos termos da Lei Complementar n.º 1071, de 01 de novembro de 

2022, fica aberto, na unidade abaixo, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 148.750,00 
(cento e quarenta e oito mil e setecentos e cinquenta reais), destinados à suplementação das seguintes 
verbas orçamentárias: 

 
Anula 
Ficha 

Categoria 
Econômica/ 

Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 Suple
menta 
Ficha 

Categoria Econômica/ 
Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 02.05.01 Setor Jurídico, 
Habitação e de Trânsito 

  02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 
Com., Meio Amb. e G 

 04.122.0007.2013 Manut. Ativ. Jurídica e 
Habitação 

  20.541.0009.2016 Manut. Ativ. Agro. Ind. e 
Com., Meio Amb. e 

105 3.1.90.94 7.000,00  145 3.3.50.39 7.000,00 
 02.05.01 Setor Jurídico, 

Habitação e de Trânsito 
  02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 

Com., Meio Amb. e G 
 04.122.0007.2013 Manut. Ativ. Jurídica e 

Habitação 
  20.541.0009.2016 Manut. Ativ. Agro. Ind. e 

Com., Meio Amb. e 
106 3.3.90.30 18.800,00  145 3.3.50.39 18.800,00 

 02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 
Com., Meio Amb. e G 

  02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 
Com., Meio Amb. e G 

 18.541.0009.2015 Manut. Ativ. da Coleta 
Seletiva 

  20.541.0009.2016 Manut. Ativ. Agro. Ind. e 
Com., Meio Amb. e 

126 3.3.90.30 25.000,00  145 3.3.50.39 25.000,00 
 02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 

Com., Meio Amb. e G 
  02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 

Com., Meio Amb. e G 
 18.541.0009.2015 Manut. Ativ. da Coleta 

Seletiva 
  20.541.0009.2016 Manut. Ativ. Agro. Ind. e 

Com., Meio Amb. e 
127 3.3.90.36 2.000,00  145 3.3.50.39 2.000,00 

 02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 
Com., Meio Amb. e G 

  02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 
Com., Meio Amb. e G 

 18.541.0009.2015 Manut. Ativ. da Coleta 
Seletiva 

  20.541.0009.2016 Manut. Ativ. Agro. Ind. e 
Com., Meio Amb. e 

129 3.3.90.46 4.400,00  145 3.3.50.39 4.400,00 
 02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 

Com., Meio Amb. e G 
  02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 

Com., Meio Amb. e G 
 20.541.0009.1001 Investimento do Setor de 

Agronegócios e A 
  20.541.0009.2016 Manut. Ativ. Agro. Ind. e 

Com., Meio Amb. e 
132 4.4.90.51 1.000,00  145 3.3.50.39 1.000,00 
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 02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 
Com., Meio Amb. e G 

  02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 
Com., Meio Amb. e G 

 20.541.0009.1001 Investimento do Setor de 
Agronegócios e A 

  20.541.0009.2016 Manut. Ativ. Agro. Ind. e 
Com., Meio Amb. e 

133 4.4.90.52 9.500,00  145 3.3.50.39 9.500,00 
 02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 

Com., Meio Amb. e G 
  02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 

Com., Meio Amb. e G 
 20.541.0009.1002 Investimento Estadual do 

Setor de Agroneg 
  20.541.0009.2016 Manut. Ativ. Agro. Ind. e 

Com., Meio Amb. e 
137 4.4.90.52 5.400,00  145 3.3.50.39 5.400,00 

 02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 
Com., Meio Amb. e G 

  02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 
Com., Meio Amb. e G 

 20.541.0009.1003 Investimento Federal do 
Setor de Agronegó 

  20.541.0009.2016 Manut. Ativ. Agro. Ind. e 
Com., Meio Amb. e 

138 3.3.90.30 900,00  145 3.3.50.39 900,00 
 02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 

Com., Meio Amb. e G 
  02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 

Com., Meio Amb. e G 
 20.541.0009.1003 Investimento Federal do 

Setor de Agronegó 
  20.541.0009.2016 Manut. Ativ. Agro. Ind. e 

Com., Meio Amb. e 
139 4.4.90.51 1.000,00  145 3.3.50.39 1.000,00 

 02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 
Com., Meio Amb. e G 

  02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 
Com., Meio Amb. e G 

 20.541.0009.1003 Investimento Federal do 
Setor de Agronegó 

  20.541.0009.2016 Manut. Ativ. Agro. Ind. e 
Com., Meio Amb. e 

140 4.4.90.52 1.000,00  145 3.3.50.39 1.000,00 
 02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 

Com., Meio Amb. e G 
  02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 

Com., Meio Amb. e G 
 20.541.0009.2016 Manut. Ativ. Agro. Ind. e 

Com., Meio Amb. e 
  20.541.0009.2016 Manut. Ativ. Agro. Ind. e 

Com., Meio Amb. e 
146 3.3.90.30 29.000,00  145 3.3.50.39 29.000,00 

 02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 
Com., Meio Amb. e G 

  02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 
Com., Meio Amb. e G 

 20.541.0009.2016 Manut. Ativ. Agro. Ind. e 
Com., Meio Amb. e 

  20.541.0009.2016 Manut. Ativ. Agro. Ind. e 
Com., Meio Amb. e 

147 3.3.90.36 5.000,00  145 3.3.50.39 5.000,00 
 02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 

Com., Meio Amb. e G 
  02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 

Com., Meio Amb. e G 
 20.541.0009.2016 Manut. Ativ. Agro. Ind. e 

Com., Meio Amb. e 
  20.541.0009.2016 Manut. Ativ. Agro. Ind. e 

Com., Meio Amb. e 
149 3.3.90.40 2.000,00  145 3.3.50.39 2.000,00 

 02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 
Com., Meio Amb. e G 

  02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 
Com., Meio Amb. e G 

 20.541.0009.2016 Manut. Ativ. Agro. Ind. e 
Com., Meio Amb. e 

  20.541.0009.2016 Manut. Ativ. Agro. Ind. e 
Com., Meio Amb. e 

150 3.3.90.46 1.000,00  145 3.3.50.39 1.000,00 
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 02.06.01 Setor de Agro., Ind. e 
Com., Meio Amb. e G 

  02.06.01 Setor de Agron., Ind. e 
Com., Meio Amb. e G 

 20.541.0009.1002 Investimento Estadual do 
Setor de Agroneg 

  20.541.0009.2016 Manut. Ativ. Agro. Ind. e 
Com., Meio Amb. e 

506 3.3.90.39 16.000,00  145 3.3.50.39 16.000,00 
 02.07.02 Ensino Fundamental   02.07.02 Ensino Fundamental 
 12.361.0010.2022 Manut. Ativ. do Setor de 

Transporte Escolar 
  12.361.0010.2023 Convênio Transporte 

Escolar/Estadual 
195 3.3.90.30 12.000,00  200 3.3.90.30 12.000,00 

 02.07.02 Ensino Fundamental   02.07.02 Ensino Fundamental 
 12.361.0010.2022 Manut. Ativ. do Setor de 

Transporte Escolar 
  12.361.0010.2023 Convênio Transporte 

Escolar/Estadual 
195 3.3.90.30 5.000,00  202 3.3.90.39 5.000,00 

 02.10.02 Setor de Água e Esgoto   02.10.02 Setor de Água e Esgoto 
 17.512.0016.2069 Manut. Ativ. do Setor de 

Água e Esgoto 
  17.512.0016.2069 Manut. Ativ. do Setor de 

Água e Esgoto 
482 3.3.90.30 2.750,00  484 3.3.90.39 2.750,00 

 
Art. 2.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 12 de dezembro de 2023.  

 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 
público do costume e na data supra. 
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DECRETO N.º 7363, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 
Abre crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º - Nos termos da Lei Complementar n.º 1071, de 01 de novembro de 

2022, fica aberto, na unidade abaixo, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.300,00 (oito 
mil e trezentos reais), destinados à suplementação das seguintes verbas orçamentárias: 

 
Anula 
Ficha 

Categoria 
Econômica/ 

Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 Suple
menta 
Ficha 

Categoria Econômica/ 
Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 02.07.06 Esporte e Lazer   02.07.06 Esporte e Lazer 
 27.812.0012.2039 Manut. Ativ. Esporte e 

Lazer 
  27.812.0012.2039 Manut. Ativ. Esporte e 

Lazer 
261 3.1.90.11 2.500,00  264 3.1.90.94 2.500,00 

 02.08.03 PSE – Média 
Complexidade 

  02.08.03 PSE – Média 
Complexidade 

 08.244.0013.2074 Manut. Ativ. do Creas   08.244.0013.2075 Manut. Ativ. do 
Creas/Estadual 

346 3.3.90.36 800,00  353 3.3.90.39 800,00 
 02.09.01 Fundo Municipal de 

Saúde 
  02.09.01 Fundo Municipal de 

Saúde 
 10.301.0014.2061 Recursos da Saúde 

Estadual 
  10.301.0014.2061 Recursos da Saúde 

Estadual 
399 3.3.90.32 3.000,00  401 3.3.90.39 3.000,00 

 02.10.03 Setor de Limp. Pública e 
Manej de Resíduos 

  02.10.03 Setor de Limp. Pública e 
Manej de Resíduos 

 15.452.0017.2070 Manut. Ativ. do Setor de 
Limpeza e Manej de 

  15.452.0017.2070 Manut. Ativ. do Setor de 
Limpeza e Manej de 

498 3.3.90.39 2.000,00  495 3.1.90.94 2.000,00 
 
Art. 2.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 13 de dezembro de 2023.  

 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 7364, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 
Abre crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º - Nos termos da Lei Complementar n.º 1071, de 01 de novembro de 

2022, fica aberto, na unidade abaixo, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.150,00 (três 
mil cento e cinquenta reais), destinados à suplementação das seguintes verbas orçamentárias: 

 
Anula 
Ficha 

Categoria 
Econômica/ 

Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 Suple
menta 
Ficha 

Categoria Econômica/ 
Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 02.03.01 Setor de Fazenda, 
Compras, Almoxarifado 

e R. 

  02.03.01 Setor de Fazenda, 
Compras, Almoxarifado 

e R. 
 04.123.0005.2009 Manut. Ativ. Fazenda, 

Compras, Almox. e R.H 
  04.123.0005.2009 Manut. Ativ. Fazenda, 

Compras, Almox. e R.H 
81 4.4.90.52 1.250,00  79 3.3.90.93 1.250,00 

 02.03.01 Setor de Fazenda, 
Compras, Almoxarifado 

e R. 

  02.03.01 Setor de Fazenda, 
Compras, Almoxarifado 

e R. 
 04.123.0005.2009 Manut. Ativ. Fazenda, 

Compras, Almox. e R.H 
  04.123.0005.2009 Manut. Ativ. Fazenda, 

Compras, Almox. e R.H 
80 4.4.90.51 500,00  79 3.3.90.93 500,00 

 02.07.04 Educação Geral   02.07.04 Educação Geral 
 12.306.0010.2033 Merenda Escolar  Ensino 

Fundamental 
  12.306.0010.2034 Merenda Escolar Ensino 

Fundamental/Federa 
244 3.3.90.30 500,00  245 3.3.90.30 500,00 

 02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

  02.09.01 Fundo Municipal de 
Saúde 

 10.301.0014.2061 Recursos da Saúde 
Estadual 

  10.301.0014.2061 Recursos da Saúde 
Estadual 

400 3.3.90.36 900,00  401 3.3.90.39 900,00 
 
Art. 2.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 14 de dezembro de 2023.  

 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 
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LEI COMPLEMENTAR N.º 1147, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
Autoriza o Poder Executivo a incorporar área rural ao perímetro urbano. 

 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Junqueirópolis APROVA e 

ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1.º - Fica anexado ao perímetro urbano do Município de 

Junqueirópolis um imóvel rural, denominado Estância Euclides Sábio, que possui registro no 
cartório de imóveis desta cidade sob matrícula 10.672, cadastrado no INCRA n.º 
615.072.003.000-8, neste município e comarca de Junqueirópolis, Estado de São Paulo, dentro 
do seguinte roteiro: 

 
“UM IMÓVEL RURAL, denominado ESTÂNCIA EUCLIDES SÁBIO 

GLEBA A, destinado a fins agrícolas, com área de 81.289,30 metros quadrados ou 8,1289 
hectares - Perímetro de 1.599,24 metros, situado na FAZENDA MONTE ALEGRE, neste 
Município e Comarca de Junqueirópolis, Estado de São Paulo”, com as seguintes distancias e 
confrontações, Anexo I. 
 

Divisa Entre os 
Vértices Azimutes Proprietários Metragens da Divisa (metros) 

D-01 V01 ao V02 129º44'37" Estância Euclides Sábio Gleba B DIDW 
Participações e Administração de Bens Ltda 117,63 

D-02 V02 ao V03 40º07'57" Imóvel de matrícula no 649 - Aldomiro Furini 
Anna de Carlos Furini, Maria Helena Furini, 

Élio Furini 

309,06 

D-03 V03 ao V04 39º48'22" 247,82 

D-04 V03 ao V04 39º48'22" Imóvel de matrícula no 848 Vergílio 
Rodrigues Alves 122,35 

D-05 V04 ao V05 310º34'36" Avenida Latina  - Prefeitura Municipal de 
Junqueirópolis 121,38 

D-06 

V05 ao V06 

219º20'41" Imóvel de matrícula no 9.063 - Incorporadora 
Angelcar Ltda. 30,00 

D-07 219º20'41" Imóvel de matrícula no 9.064 Prefeitura 
Municipal de Junqueirópolis 60,01 

D-08 219º20'41" Imóvel de matrícula no 9.359 Prefeitura 
Municipal de Junqueirópolis 15,97 

D-09 219º20'41" Rua Cinco (05) - Conj. Hab. Junqueirópolis 
E Prefeitura Municipal de Junqueirópolis 70,27 

D-10 

V06 ao V01 

219º44´37" Rua Cinco (05) - Conj. Hab. Junqueirópolis 
E Prefeitura Municipal de Junqueirópolis 319,55 

D-11 219º44´37" Imóvel de matrícula no 9.363 Prefeitura 
Municipal de Junqueirópolis 30,00 

D-12 219º44´37" Imóvel de matrícula no 9.361 Prefeitura 
Municipal de Junqueirópolis 153,30 

D-13 219º44´37" Imóvel de matrícula no 864 Antonio Ubeda 1,90 
 Área de 3,3590 Alqueires Paulistas ou 8,1289 hectares - Perímetro de 1.599,24 metros. 

 

2 

LEI COMPLEMENTAR N.º 1147, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
 
 

Art. 2.º - A área especificada no artigo anterior pertence a empresa DIDW 
Participação e Administração de Bens Ltda, com sede na cidade de Água Verde, estado do Paraná, 
na Avenida Iguaçu, n.º 2960, apt.º 121-A, inscrita no CNPJ sob n.º 15.201.024/0001-86, 
representada pelos sócios, Douglas Denker, RG n.º 47.668.443-0/SSP/PR e Wiliam Sobreira da 
Silva, RG n.º 22.207.495-4/SSP/SP. 

 
Art. 3.º - Havendo o loteamento urbanístico do imóvel acima descrito, as 

obras necessárias de urbanização ficarão a cargo do loteador ou de terceira pessoa que venha se 
sub-rogar na obrigação por meio contratual, caso em que deverá ser comunicado à Administração 
Pública. 

 
Art. 4.º - A área de que trata o artigo 1.º desta lei irá integrar o Setor 03 

da cidade de Junqueirópolis. 
 

Art. 5.º - O imóvel denominado Estância Euclides Sábio Gleba B, objeto 
da matricula n.º 10.672, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Junqueirópolis, com 
área de com área de 38.785,11 metros quadrados ou 3,8785 hectares - Perímetro de 898,79 
metros, por não cumprir os requisitos do art. 32 do Código Tributário Nacional, fica classificado 
como imóvel rural. 

 
Art. 6.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em Especial a Lei Complementar n° 499 de 20 de novembro de 2012. 
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, em 12 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 
público do costume e na data supra. 
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LEI COMPLEMENTAR N.º 1147, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

ANEXO I 
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LEI COMPLEMENTAR N.º 1148, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 

providências. 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Junqueirópolis APROVA e 

ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, na unidade 

abaixo, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.150.600,00 (dois milhões, cento e 
cinquenta mil e seiscentos reais), para INSS do mês de dezembro, 13° salário e auxílio alimentação 
do mês de dezembro. 

 
Anula 
Ficha 

Categoria 
Econômica/ 

Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 Suple
menta 
Ficha 

Categoria Econômica/ 
Funcional Progr. 

Especificação/ 
Valor (R$) 

 02.01.01 Gabinete do Prefeito e 
Dependências  

  02.02.01 Setor Administrativo 

 04.122.0003.2003 Manut. Ativ. 
Gabinete do Prefeito 

  04.122.0004.2008 Manut. Ativ. 
Administrativas 

19 3.1.90.13 25.000,00  40 3.1.90.11 54.000,00 
24 3.3.90.39 5.000,00  41 3.1.90.13 10.000,00 
26 3.3.90.46 5.200,00   06.182.0004.2071 Manut. Ativ. Corpo de 

Bombeiros 
27 4.4.90.52 3.200,00  60 3.1.90.11 25.000,00 
 02.02.01 Setor Administrativo    02.03.01 Setor de Fazenda, 

Compras, 
Almoxarifado e R 

 04.122.0004.2008 Manut. Ativ. 
Administrativas 

  04.123.0005.2009 Manut. Ativ. Fazenda, 
Compras, Almox. e R.H 

44 3.3.90.30 6.000,00  70 3.1.90.11 160.000,00 
49 4.4.90.52 3.900,00  71 3.1.90.13 13.000,00 
 04.126.0004.2050 Manut. Ativ. Setor 

da Tecnologia da 
Informa 

 78 3.3.90.46 17.600,00 

53 3.1.90.94 5.000,00   02.06.01 Setor de Agron., Ind. 
e Com., Meio Amb. e 

G 
55 3.3.90.36 5.000,00   20.541.0009.2016 Manut. Ativ. Agro. 

Ind. e Com., Meio 
Amb. e 

58 3.3.90.46 4.000,00  141 3.1.90.11 68.000,00 
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 02.03.01 Setor de Fazenda, 
Compras, 

Almoxarifado e R 

  02.07.01 Educação Infantil 

 28.843.0005.0001 Sentenças 
Judiciais/Precatórios 

  12.365.0010.2017 Manut. Ativ. do 
Ensino Infantil 

84 3.1.90.91 13.000,00  157 3.1.90.04 50.000,00 
85 3.2.90.91 5.000,00   02.07.02 Ensino Fundamental 
 28.843.0005.0002 Manutenção da 

Dívida Pública 
  12.361.0010.2020 Manut. Ativ. do 

Ensino Fundamental 
89 3.2.90.21 20.200,00  177 3.1.90.04 31.000,00 
 02.04.01 Setor de Licitações, 

Contratos e Convênios 
 178 3.1.90.11 500.000,00 

 04.122.0006.2012 Manut. Ativ. de 
Licitações, Contratos 

e Con 

 180 3.1.90.16 26.000,00 

96 3.3.90.30 7.200,00  187 3.3.90.46 24.000,00 
99 3.3.90.40 5.000,00   12.361.0010.2022 Manut. Ativ. do Setor 

de Transporte Escolar 
100 3.3.90.46 7.100,00  191 3.1.90.11 76.000,00 
101 4.4.90.52 8.300,00   02.07.03 Fundeb 

 02.05.01 Setor Jurídico, 
Habitação e de 

Trânsito 

  12.365.0010.2025 Manut. Ativ. Fundeb 
Infantil 30% 

 04.122.0007.2013 Manut. Ativ. Jurídica 
e Habitação 

 218 3.1.90.11 130.000,00 

104 3.1.90.16 1.000,00   02.08.01 Fundo Municipal de 
Assistência Social 

105 3.1.90.94 8.000,00   08.122.0013.2040 Manut. Ativ. Fdo de 
Assistência Social 

106 3.3.90.30 18.800,00  273 3.1.90.11 26.000,00 
 15.451.0008.2014 Manut. Ativ. do 

Setor de Trânsito 
  02.09.01 Fundo Municipal de 

Saúde 
116 3.3.90.30 8.500,00   10.301.0014.2055 Manut. Ativ. Fundo 

Municipal de Saúde 
118 3.3.90.39 15.000,00  368 3.1.90.11 128.000,00 

 02.06.01 Setor de Agron., 
Ind. e Com., Meio 

Amb. e G 

 369 3.1.90.13 103.000,00 

 18.541.0009.2015 Manut. Ativ. da 
Coleta Seletiva 

 378 3.3.90.46 87.000,00 

126 3.3.90.30 4.500,00   10.301.0014.2059 Manut. Programa de 
Atenção Básica 

127 3.3.90.36 2.000,00  384 3.1.90.11 217.000,00 
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129 3.90.46 3.600,00   02.09.02 Vigilância Sanitária e 
Epidemiológica 

 20.541.0009.1001 Investimento do 
Setor de 

Agronegócios e A 

  10.305.0014.2063 Manut. Vigilância 
Sanitária e 

Epidemiológi 
133 4.4.90.52 9.500,00  408 3.1.90.11 26.000,00 
134 4.4.90.61 1.000,00   02.09.03 Assistência 

Hospitalar e 
Ambulatorial 

 20.541.0009.1002 Investimento 
Estadual do Setor de 

Agroneg 

  10.302.0014.2065 Manut. Ativ. Assist 
Hospitalar e 
Ambulatori 

135 3.3.90.30 13.000,00  440 3.3.90.46 49.000,00 
136 4.4.90.51 1.000,00   02.10.01 Setor de 

Planejamento, Obras, 
Serv. e Manut. 

137 4.4.90.52 5.400,00   15.452.0015.2067 Manut. Ativ. 
Planejamento, Obras, 

Serviços 
 02.07.01 Educação Infantil  458 3.1.90.11 330.000,00 
 12.365.0010.2018 Manut Ativ Ensino 

Infantil/Federal 
    

168 3.3.90.30 43.000,00     
 02.07.02 Ensino 

Fundamental 
    

 12.361.0010.1009 Investimento Federal 
Ensino Fundamental 

    

175 4.4.90.51 3.000,00     
182 3.3.90.30 100.000,00     

 12.361.0010.2021 Manut Ativ Recursos 
Salário Educação 

    

188 3.3.90.30 16.000,00     
 12.361.0010.2022 Manut Ativ do Setor 

de Transporte Escolar 
    

199 3.3.90.46 2.400,00     
 02.07.03 Fundeb     
 12.361.0010.2028 Manut Ativ Fundeb 

Fundamental 70% 
    

214 3.1.90.11 500.000,00     
216 3.1.90.16 34.000,00     

 12.365.0010.2025 Manut Ativ Fundeb 
Infantil 30% 

    

220 3.1.90.16 10.000,00     
222 3.3.90.30 5.000,00     
223 3.3.90.36 5.000,00     
224 3.3.90.39 5.000,00     

 02.07.04 Educação Geral     
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 12.122.0010.2029 Manut Ativ 
Educação Geral 

    

237 3.3.90.39 8.000,00     
 02.07.05 Cultura e Turismo     
 13.392.0011.2038 Manut Ativ Culturais 

e de Turismo 
    

252 3.1.90.94 5.000,00     
254 3.3.90.30 10.000,00     
256 3.3.90.39 20.000,00     
257 3.3.90.40 11.500,00     
260 4.4.90.52 5.000,00     

 02.07.06 Esporte e Lazer     
 27.812.0012.2039 Manut Ativ Esporte e 

Lazer 
    

265 3.3.90.30 24.000,00     
267 3.3.90.36 15.000,00     
272 4.4.90.52 3.500,00     

 02.08.01 Fundo Municipal de 
Assistência Social 

    

 08.122.0013.2040 Manut Ativ Fdo de 
Assistência Social 

    

273 3.1.90.11 1.000,00     
281 3.3.90.46 12.600,00     

 08.244.0013.2043 Manut Benefícios 
Eventuais 

    

304 3.3.90.32 10.000,00     
 02.08.02 Proteção Social Básica     
 08.241.0013.2047 Manut Ativ Centro 

de Convivência do 
Idoso 

    

316 3.3.90.30 5.700,00     
 08.244.0013.2048 Manut Ativ do Cras     

332 3.3.90.46 6.200,00     
 02.09.01 Fundo Municipal de 

Saúde 
    

 10.122.0014.2054 Manut Ativ 
Enfrentamento da 

Covid-19 

    

358 3.3.90.30 2.300,00     
360 3.3.90.36 2.000,00     
361 3.3.90.39 7.500,00     

 10.301.0014.1010 Investimento Saúde     
362 4.4.90.51 64.300,00     
363 4.4.90.52 5.200,00     

 10.301.0014.1011 Investimento 
Estadual Saúde 
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365 4.4.90.52 3.000,00     
 10.301.0014.2056 Manut Ativ Projetos 

Sociais 
    

380 3.3.90.32 26.000,00     
 10.303.0014.2062 Manut Ativ 

Assistência 
Farmacêutica 

    

403 3.3.90.32 10.500,00     
404 3.3.90.36 1.000,00     
405 3.3.90.39 4.900,00     

 02.09.02 Vigilância Sanitária 
e Epidemiológica 

    

 10.305.0014.2063 Manut Vigilância 
Sanitária e 

Epidemiológica 

    

412 3.3.90.30 9.200,00     
413 3.3.90.36 4.000,00     
414 3.3.90.39 8.000,00     
415 3.3.90.40 5.000,00     
416 3.3.90.46 27.000,00     

 10.305.0014.2064 Manut Recursos 
Vigilância em Saúde 

    

423 3.3.90.36 2.000,00     
424 3.3.90.39 4.600,00     

 02.09.03 Assistência 
Hospitalar e 

Ambulatorial 

    

 10.302.0014.2065 Manut Ativ Assist 
Hospitalar e 
Ambulatori 

    

432 3.1.90.16 6.300,00     
435 3.3.90.30 12.300,00     
438 3.3.90.39 12.900,00     
442 4.4.90.52 3.600,00     

 10.302.0014.2066 Manut Recursos 
Média Alta 

Complexidade 

    

443 3.3.90.30 21.600,00     
444 3.3.90.32 14.000,00     
445 3.3.90.36 1.000,00     
446 3.3.90.39 1.900,00     

 02.10.01 Setor de 
Planejamento, Obras, 

Serv. e Manut 

    

 15.451.0015.1013 Investimento Setor 
de Obras e Afins 
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450 4.4.90.51 409.000,00     
451 4.4.90.52 4.600,00     

 15.451.0015.1014 Investimento 
Estadual Setor de 

Obras e Af 

    

453 4.4.90.51 10.000,00     
 15.451.0015.1015 Investimento Federal 

Setor de Obras e Af 
    

456 4.4.90.52 4.000,00     
 02.10.02 Setor de Água e 

Esgoto 
    

 17.512.0016.1016 Investimento Setor 
de Água e Esgoto  

    

468 4.4.90.51 221.000,00     
469 4.4.90.52 21.300,00     

 17.512.0016.1017 Investimento 
Estadual Setor de 

água e Esg 

    

470 3.3.90.30 1.000,00     
471 3.3.90.39 1.000,00     

 17.512.0016.2069 Manut Ativ do Setor 
de Água e Esgoto 

    

483 3.3.90.36 10.000,00     
485 3.3.90.46 16.900,00     

 02.10.03 Setor de Limp. 
Pública e Manej de 

Resíduos 

    

 15.451.0017.1019 Investimento Setor 
de Limpeza e Afins 

    

487 4.4.90.52 10.000,00     
 15.452.0017.2070 Manut Ativ do Setor 

de Limpeza e Manej 
de 

    

494 3.1.90.16 1.000,00     
496 3.3.90.30 34.400,00     
498 3.3.90.39 50.000,00     

 02.06.01 Setor de Agro., Ind. 
e Com., Meio Amb. 

e G 

    

 20.541.0009.1002 Investimento 
Estadual do Setor de 

Agroneg 

    

506 3.3.90.39 16.000,00     
 
Art. 2. ° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
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Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 12 de dezembro de 2023.  
 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 

público do costume e na data supra. 
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PUBLICAÇÕES RESUMO DE PORTARIAS 
 
 

 
PORTARIA N.º 10414, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 
Designa Servidor Público Municipal para responder por cargo 
em caráter de substituição. 
 
PORTARIA N.º 10415, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 
Revoga funções atribuídas a servidor público municipal 
 
PORTARIA N.º 10416, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 
Designa servidor público municipal para as funções que 
especifica. 
 
PORTARIA N.º 10417, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 
Exonera servidor público municipal e dá outras providências. 
 
PORTARIA N.º 10418, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 
Concede licença-prêmio a servidora pública municipal. 
 
PORTARIA N.º 10419, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 
Designa servidor público municipal como sindicante. 
 
PORTARIA N.º 10420, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
Designa Servidor Público Municipal para responder por cargo 
em caráter de substituição. 
 
PORTARIA Nº. 10421, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
Designa Servidor Público Municipal para responder por cargo 
em caráter de substituição. 
 
PORTARIA N.º 10422, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
Designa Servidor Público Municipal para responder por cargo 
em caráter de substituição. 
 
PORTARIA Nº. 10423, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
Designa Servidor Público Municipal para responder por cargo 
em caráter de substituição. 
 
PORTARIA Nº. 10424, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 
Designa Servidor Público Municipal para responder por cargo 
em caráter de substituição. 
 
PORTARIA N.º 10425, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 
Designa Servidor Público Municipal para responder por cargo 
em caráter de substituição. 
 
 
 

PORTARIA N.º 10426, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 
Nomeia Agentes de Contratação e Pregoeiros para proceder 
análise e julgamento das respectivas licitações realizadas com 
fundamento na Lei 14.133/2021 e constitui a Equipe para as 
licitações do Município. 
 
PORTARIA N.º 10427, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 
Dispõe sobre evolução funcional de professoras do magistério. 
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Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, Estado de São Paulo 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2023 - PROCESSO Nº 159/2023 

A Prefeitura Municipal de Junqueirópolis/SP, em cumprimento a Lei Federal n° 8.666/93, torna público, que realizará 
Concorrência Pública, no dia 23 de janeiro de 2024, às 08h30, na sala de Licitações, situada à Avenida Junqueira, n° 1396, 
Centro, Junqueirópolis/SP, visando a CONCESSÃO DE DIREITO DE USO E SUBSEQUENTE DOAÇÃO, COM ENCARGOS, de 
imóvel constante do patrimônio municipal, para fins comerciais e industriais, do Distrito Comercial e Industrial III e IV. O 
Edital completo será fornecido aos interessados dentro do horário das 8h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h30, nos dias de 
expediente no endereço acima mencionado ou no site www.junqueiropolis.sp.gov.br. Quaisquer esclarecimentos e 
informações serão prestados pela Comissão Municipal Permanente de Licitação, nos dias de expediente, no horário das 
08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h30, na Avenida Junqueira, n° 1396, ou através do telefone (18) 3841-9090. 
Junqueirópolis/SP, 18 de dezembro de 2023. JOSEMAR DE SOUZA – DIRETOR DE AGRONEGÓCIO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 
 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PAU D’ ALHO 
Paço Municipal “Olívio Rigotto” 

C.N.P.J. 44.919.314/0001-68 – Insc. Est. 641.053.034.111 
Av. Evaristo Cavalheiri, 281–CEP 17970-000 – Fone (18)3857-1210 – FAX 3857-1164 –S. J. do Pau D’Alho-SP 

E-mail: prefeitura@paudalho.sp.gov.br  
 

Extrato de Edital 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2023 – PROCESSO N.º 056/2023 
Objeto: Aquisição e abastecimento de combustível automotivo líquido (etanol hidratado comum, 
gasolina comum e óleo diesel S-10), para veículos e máquinas desta municipalidade, durante o exercício 
de 2024. 
Tipo: Menor preço por item. 
Data da Sessão do Pregão Presencial: 09/01/2024, às 09:00 hs 
Edital: Disponível na sede da Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho e no site: 
www.paudalho.sp.gov.br 
São João do Pau D’Alho, 12 de Dezembro de 2023. 
Fernando Barberino – Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PANORAMA 
 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 174/23– PREGÃO PRESENCIAL 058/23 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PANORAMA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA A FROTA 
MUNICIPAL. 
Contratadas:- COMERCIAL DE LUBRIFICANTES OLIVEIRA LTDA EPP - R$ 
103.060,48 
                      OESTE PAULISTA PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA ME  - R$ 
90.807,54 
                      WEST PARTS PEÇAS E LUBRIFICANTES LTDA R$ 99.539,95 
TOTAL R$ 293.407,97 
Panorama 18/12/2023  
Vigência: 12 meses. 
 

Aviso de Licitação 
Processo Licitatório n.º 96/2023 
Pregão Presencial n.º 44/2023 
A Prefeitura Municipal de Irapuru, em cumprimento as Leis Federais n.° 8.666/93 e 
10.520/02, torna público aos interessados a realização de licitação na modalidade de 
Pregão Presencial n.º 44/2023, no Setor de Licitações da Prefeitura do Município de 
Irapuru/SP, situada à Rua Ângelo Meneguesso, n.º 475, Centro, iniciando-se no dia 29 
de dezembro de 2023, a partir das 13h20min para credenciamento e as 13h50min o 
início da sessão; objetivando a AQUISIÇÃO E ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 
AUTOMOTIVO LÍQUIDO (ETANOL, GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM E 
ÓLEO DIESEL S10), TODOS DE ACORDO COM OS PADRÕES DETERMINADOS 
PELA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS), PARA SEREM UTILIZADOS NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU/SP, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Tipo: Menor Preço por Item. Quaisquer esclarecimentos, informações e Edital completo, 
serão prestados pelo Setor de Licitações, no endereço mencionado, nos dias de 
expediente, no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 
Telefone: (18) 3861-2007. Email: licitacoes@irapuru.sp.gov.br. Site: 
www.irapuru.sp.gov.br.  

Irapuru, 18 de dezembro de 2023. 
Ademar Calegão 
Prefeito Municipal 

 
Aviso de Licitação 
Processo Licitatório n.º 97/2023 
Pregão Presencial n.º 45/2023 
A Prefeitura Municipal de Irapuru, em cumprimento as Leis Federais n.° 8.666/93 e 
10.520/02, torna público aos interessados a realização de licitação na modalidade de 
Pregão Presencial n.º 45/2023, no Setor de Licitações da Prefeitura do Município de 
Irapuru/SP, situada à Rua Ângelo Meneguesso, n.º 475, Centro, iniciando-se no dia 29 
de dezembro de 2023, a partir das 15h20min para credenciamento e as 15h50min o 
início da sessão; objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORIA, CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS DOS 
SETORES DE COMPRAS E LICITAÇÕES, DE FORMA A ATENDER O MUNICÍPIO 
DE IRAPURU/SP DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOSE) MESES, NOS TERMOS E 
CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO 
EDITAL. Tipo: Menor Preço Mensal. Quaisquer esclarecimentos, informações e Edital 
completo, serão prestados pelo Setor de Licitações, no endereço mencionado, nos dias 
de expediente, no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 
Telefone: (18) 3861-2007. Email: licitacoes@irapuru.sp.gov.br. Site: 
www.irapuru.sp.gov.br.  

Irapuru, 18 de dezembro de 2023. 
Ademar Calegão 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 01/2023 – HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO de 
RESULTADO - A Prefeitura Municipal de Ouro Verde torna público que, nos autos do Processo Licitatório nº 70/2023, 
Modalidade Concorrência nº 01/2023, destinada à venda de imóveis (lotes urbanos) do Município de Ouro Verde, nas 
condições em que se encontram; aprovadas pelas Leis 1.563, de 08 de abril de 2.008; 1.935, de 20 de novembro de 2.018 e 
2.122, de 09 de outubro de 2.023, conforme tabela de lotes do Edital, para maior lance ofertado, foi homologado e 
adjudicado o resultado final do objeto em favor das licitantes IVONETE DO C P LORENCETTI, Item 20 no valor de R$ 
46.750,00; e DAVID BERNARDINO SANTOS JUNIOR, Item 16 pelo valor de R$ 51.045,00. Ouro Verde, SP, 18 de dezembro de 
2023. Claudinei dos Santos. Prefeito Municipal. 
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